
ATA Nº 46/2024 DA SESSÃO ORDINÁRIA REALIZADA EM 22 DE OUTUBRO DE 2024. 

Aos vinte e dois dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e quatro (22/10/2024) 

reuniram-se em Sessão Ordinária, no Plenário desta Câmara Municipal, os seguintes 

Vereadores: Sandro Gusmão Moretto, Luciano Camargos Pego, Ariovaldo Lino dos 

Santos, Evandro José da Silva, Juliano Ricardo Tibério, Claudinei Bregondi, Bruno 

Neves da Silva, Antônio Lino da Silva e Rosangela Maria Galera Turozi sob a Presidência 

desta última. Momento contínuo, pediu a todos que ficassem de pé para ouvirem um trecho 

bíblico a ser lido pelo Vereador Luciano Camargos Pego. Passando ao PERÍODO DE 

EXPEDIENTE colocou a Ata da Sessão anterior em discussão. Não havendo discussão, 

emenda ou impugnação, a mesma foi aprovada a por unanimidade. Passando ao PERÍODO 

DA ORDEM DO DIA, contando com a presença de todos os Vereadores e da Oficial 

Legislativo da Casa, a Sessão teve prosseguimento com a matéria recebida como se segue: 

Projeto de Resolução nº 04/2024, de autoria dos Vereadores Bruno Neves da Silva, Sandro 

Gusmão Moretto, Ariovaldo Lino dos Santos, Luciano Camargos Pego e Evandro José da 

Silva, com a súmula: Altera a /resolução 03/1992 (Regimento Interno da Câmara Municipal), 

para tornar público o processo de eleição e votação para escolha da Mesa Diretora da 

Câmara Municipal. Nesse momento, a Mesa Diretora acatou na forma regimental o Projeto 

de Resolução e deferiu o pedido de urgência formulado. Determinou ainda que seja 

encaminhado ao Procurador Jurídico desta Casa para elaboração de Parecer. Ato contínuo, 

opinando pela análise da proposição, que seja distribuído imediatamente às /comissões 

competentes para análise e deliberação, tudo na forma regimental. Após, voltem conclusos à 

Mesa, para análise e deliberação. Prosseguindo, a Senhora Presidente suspende a Sessão 

para as Comissões analisar o Projeto de Lei nº 14/2024. Retomado os trabalhos, com Parecer 

favorável das Comissões, a Senhora Presidente colocou o Projeto de Lei nº 14/2024, Altera 

dispositivo da Lei Municipal nº 34/2006. Sem discussão, foi colocado em votação e aprovado 

por unanimidade em primeira deliberação. Passando ao PERÍODO DAS COMUNICAÇÕES 

PARLAMENTARES, não havendo Vereadores inscritos e nada mais havendo a tratar, 

desejou uma boa noite a todos e em nome de Deus encerrou a Sessão. Eu                                          

1º Secretário lavrei a presente Ata. 
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